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LEIS MUNICIPAIS 

REPUBLICAÇÃO 

 

Lei nº 202 de 21 de Julho de 2003. 
 

 

Cria o Sistema Municipal de Ensino de São Félix do 

Coribe e dá outra providências. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e com base 

nos artigos 8º e 14 da Lei Federal n.º 9.394 – LDB, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

TÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 

Art. 1º - Esta Lei cria o sistema municipal de ensino de São Félix do Coribe, Estado da Bahia e 

disciplina a educação escolar municipal, que nele se desenvolve, predominantemente, por meio do 

ensino, em instituições próprias. 

 

 

TÍTULO II 

 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 2º - A Educação Municipal de São Félix do Coribe inspira-se nos princípios de liberdade e nos 

ideais da solidariedade humana, tendo por finalidade o pleno desenvolvimento de educação, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 3º - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

 

I -   igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

 

II -   liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 

saber; 

 

III - pluralismo de idéias e de condições pedagógicas; 

 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

 

V -  coexistência de instituições públicas e privadas do ensino; 
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VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da Lei nº 9.394/96 e da legislação deste 

sistema de ensino; 

 

IX -  garantia de padrão de qualidade; 

 

X -  valorização da experiência extra-escolar; 

 

XI -  vinculação entre educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

 

 

TÍTULO III 

 

DO DIREITO A EDUCAÇÃO E O DEVER DE EDUCAR 

 

 

Art. 4º - O dever do município de São Félix do Coribe com educação escolar pública será efetivado 

mediante a garantia de: 

 

I -  ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso 

na idade própria; 

 

II - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidade 

especiais, preferencialmente, na rede regular de ensino; 

 

III -  atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade; 

 

IV -  acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

 

V -  oferta de ensino noturno regular, adequada às condições do educando; 

 

VI -  oferta de ensino noturno de educação de jovens e adultos, com características e 

modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público e gratuito, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde; 

 

VIII - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e qualidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo ensino-

aprendizagem. 
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Art. 5º - O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, 

associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, 

ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 

 

 § 1º - O Poder Público Municipal assegurará o acesso à educação infantil e o ensino fundamental  

de forma prioritária. 

 

 § 2º - É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matricula dos menores a partir dos sete anos de 

idade no ensino fundamental, respeitando a idade escolar para este nível. 

 

Art. 6º - Compete ao Sistema Municipal de Ensino, em regime de colaboração com o Estado, e com a 

assistência da União: 

 

I -   organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do seu sistema de ensino, 

integrando-os às políticas e planos educacionais da União e do Estado; 

 

II -  exercer ação redistributiva em relação às suas escolar; 

 

III -  autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

 

IV -  autorizar, credenciar e supervisionar as instituições de educação infantil criadas e 

mantidas pela iniciativa privada; 

 

V -  oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima 

dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

 

VI- recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental inclusive os jovens e 

adultos que não tiveram acesso a escola na idade própria; 

 

VII -  fazer a chamada pública para matricula dos alunos em idade escolar através de portaria 

anual; 

 

VIII -  zelar junto aos pais ou responsáveis pela freqüência dos alunos à escola. 

 

 

TITULO IV 

 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 

Art. 7º - O Sistema Municipal de Ensino de São Félix do Coribe compreende: 

 

I -  as instituições  de educação infantil , ensino fundamental e ensino médio e educação 

profissional de nível técnico pertencentes ao sistema municipal de ensino mantida pelo 

poder público municipal. 

 

 II -  as instituições de ensino infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 



Diário Oficial do 

Município 

Avenida Luis Eduardo Magalhães, S/N – Centro, São Felix do Coribe – Bahia. 
www.saofelixdocoribe.ba.gov.br / Tel.: (77)3491-2921 

E-mail: diario.oficial@saofelixdocoribe.ba.gov.br 

 ASSINATURA DIGITAL - ICP/BRASIL: 27D937D86B2DED810060F3A71698BCE8 
   

SÃO FÉLIX DO CORIBE 

São Felix do Coribe/Bahia 
                   Sexta-Feira, 29 de Maio de 2015. 

Nº 000358/ Ano: IV 

 

III -  os órgãos municipais de educação. 

 

Parágrafo Único - Os Órgãos do Sistema Municipal de Ensino são de caráter executivo, normativo, 

consultivo, deliberativo e fiscalizador. 

 

Art. 8º - Constituem-se órgãos do sistema municipal de ensino de São Félix do Coribe: 

 

I -   Secretaria Municipal de Educação – SME; 

 

II -   Conselho Municipal de Educação – CME; 

 

III -   Conselho Municipal de Controle Social e Acompanhamento do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – 

CONFUNDEF. 

 

IV -  Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE 

 

 § 1º - A Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade promover a execução da política 

de educação do município, tendo como competência. 

 

I -  formular diretrizes e promover a definição e implantação de planos, programas, projetos e 

ações relativas à educação no âmbito do Município; 

 

II -  promover a formulação, o desenvolvimento e o acompanhamento do Plano Municipal de 

Educação, aprovado pelo Conselho Municipal de Educação; 

 

III -  promover a articulação do Plano Municipal de Educação com os Planos Estadual e 

Nacional de Educação. 

 

IV -  viabilizar a promoção de estudos e pesquisas para o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

do sistema municipal de ensino; 

 

V -  fomentar articulação com outros órgãos ou instituições públicas e particulares, nacionais 

e internacionais, com vistas ao cumprimento de sua finalidade; 

 

VI- promover e fiscalizar o cumprimento das leis e normas educacionais; 

 

VII- exercer outras atividades correlatas; 

 

 § 2º - O Conselho Municipal de Educação, órgão deliberativo, consultivo, normativo e 

fiscalizador do sistema municipal de ensino, destina-se a estimular, fortalecer e institucionalizar a 

participação dos setores organizados da sociedade civil, na definição de normas da gestão democrática 

do ensino público municipal, tendo as seguintes competências: 

 

a) deliberar sobre a organização escolar e pedagógica do Sistema Municipal  de Ensino; 

b) participar na fixação de diretrizes básicas para alcançar os objetivos da Política 

Educacional do Município; 

c) definir critérios básicos para efetivação do apoio técnico das escolas municipais; 
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d) fiscalizar o Sistema Municipal de Educação. 

 

 

 § 3º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério tem como finalidades: 

 

I -  supervisionar a realização do Censo Educacional Anual; 

 

II -  acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo; 

 

III -   examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 

relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

 

IV -  tomar todas as medidas cabíveis e praticar todos os atos indispensáveis ao cumprimento 

de sua função fiscalizadora. 

 

 § 4º - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar é um órgão fiscalizador, de 

assessoramento, deliberativo e de caráter permanente, tendo por finalidade definir o programa municipal 

de alimentação escolar a ser executado pelo órgão municipal competente, junto aos estabelecimentos de 

educação infantil e de ensino fundamental, mantidos pelo município ou por entidades comunitárias, 

filantrópicas ou confessionais. 

 

 

TITULO V 

 

DOS NÍVEIS DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPITULO I 

 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO ENSINO MÉDIO, DA 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE 

NÍVEL TÉCNICO. 

 

 

SEÇÃO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 9º - A educação básica tem for finalidade desenvolver o educando, assegurando-lhe formação 

comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e 

em estudos posteriores. 

 

Art.10 – Será objetivo permanente do Poder Público Municipal de São Félix do Coribe, alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições físicas e matérias dos 

estabelecimentos de ensino. 

 

Parágrafo Único – Caberá ao sistema municipal de ensino, à vista das condições disponíveis e das 

características regionais e locais, estabelecer parâmetros para atendimento do disposto no caput deste 

artigo. 
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Art.11 – Os conteúdos curriculares da educação básica observarão as seguintes diretrizes: 

 

I -  a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, 

de respeito ao bem comum e à ordem  democrática; 

 

II -  consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

 

III -   orientação para o trabalho; 

 

IV -   promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não formais. 

 

Art. 12 – Na oferta da educação básica para a população rural, o sistema municipal de ensino promoverá 

as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural, especialmente: 

 

I -   conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos 

alunos da zona rural; 

 

II -   organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar ás fases do ciclo 

agrícola; 

 

III -  adequação à natureza do trabalho na zona rural; 

 

 

SEÇÃO II 

 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Art. 13 – A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físicos, psicológico, 

intelectual e social, complementando ação da família e da comunidade. 

 

Art. 14 – O município oferecerá a educação infantil em Instituições especificas que atendem a esta 

modalidade. 

 

Parágrafo Único – O sistema municipal de ensino deverá observar o estabelecido no caput deste artigo 

nos prazos estipulados no Plano Municipal de Educação. 

 

Art. 15 – Na educação infantil, a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu 

desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

 

 

 

SEÇÃO III 

 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Art. 16 – O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na escola 

publica, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 
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I -  o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escritura e do cálculo; 

 

II -   a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e 

dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

 

III -  o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

 

IV -  o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 

tolerância recíproca em que se assentam à vida social. 

 § 1º - O ensino fundamental nas escolas oficiais do sistema municipal de ensino de São Félix do 

Coribe, poderá ser desdobrado em ciclos. 

 

 § 2º - O sistema municipal de ensino poderá adotar, nos estabelecimentos de sua rede, no ensino 

fundamental, o regime de progressão continuada, sem necessariamente abolir a progressão regular por 

série, sem prejuízo da avaliação do processo ensino-aprendizagem, observadas as normas emanadas do 

Conselho Municipal de Educação e o disposto no regimento escolar. 

 

 § 3º - O ensino fundamental regular deverá ser ministrado em língua portuguesa. 

 

 § 4º - O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino à distância utilizado como 

complementação da  aprendizagem ou em situações emergenciais. 

 

Art. 17 – O ensino religioso, de matricula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e 

constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas municipais de ensino fundamental, 

assegurado o respeito à diversidade cultural, religiosa, característica marcante da sociedade brasileira, 

vedada quaisquer formas de proselitismo. 

 

 § 1º - O Conselho Municipal de Educação e as Unidades de Ensino regulamentará os 

procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerá as normas para 

habilitação e admissão dos professores. 

 

 § 2º - O sistema municipal de ensino ouvirá entidades civis, representativas das diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. 

 

Art. 18 – A carga horária mínima anual do ensino fundamental será de 800 (oitocentas) horas, 

distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver, e ao Ensino Religioso. 

 

Art. 19 – A jornada escolar do ensino fundamental incluirá, pelo menos, quatro horas de trabalho efetivo 

em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola. 

 

 § 1º - São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização 

autorizadas pela Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, bem como pelo sistema municipal de ensino. 

 

 § 2º - O ensino fundamental poderá ser ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério do sistema municipal de ensino. 
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 § 3º- O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 

econômicas, a critério do sistema municipal de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas 

previsto nesta Lei. 

 

Art. 20 - A verificação do rendimento escolar no ensino fundamental observara os seguintes critérios: 

 

I -  avaliação continua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos 

qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

 

II -  possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

 

III -  possibilidade de avanço nos cursos e nas séries, mediante verificação no aprendizado; 

 

IV -  aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

 

V -  obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelas ao período letivo, 

para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelo regimento escolar. 

 

Art. 21 – O controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no regimento e nas 

normas do sistema municipal de ensino, exigida a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) 

do total das horas letivas para aprovação. 

 

Art. 22 - Cabe a cada instituição municipal de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e certificados de conclusão de curso, com as especificações cabíveis. 

 

Art. 23 – O currículo de ensino fundamental deve ter uma base nacional comum a ser complementada 

pelo sistema municipal de ensino por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 

locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. 

 

 § 1º - O currículo a que se refere o caput deste artigo deve abranger, obrigatoriamente, o estudo 

da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 

política, especialmente do Brasil. 

 

 § 2º - O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, no ensino infantil e 

fundamental, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

 

 § 3º - A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular do 

ensino fundamental, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo facultativa 

nas classes noturnas. 

 

 § 4º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 

etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia. 

 

 § 5º - Na parte diversificada do currículo, será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta 

serie, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo do sistema 

municipal de ensino, ouvida cada comunidade escolar. 
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SEÇÃO IV 

 

DO ENSINO MÉDIO 

 

 

Art. 24 – O ensino médio, etapa final da educação básica, terá a duração mínima de três anos e tem em 

vista vincular a educação com o mundo do trabalho e a prática social, consolidando a preparação para o 

exercício da cidadania e proporcionando a preparação básica para o trabalho. 

 

Parágrafo Único – O ensino médio modalidade normal terá a carga horária mínima de 4.200 horas 

teóricas e 800 horas de estágio supervisionado. 

 

SEÇÃO V 

 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 

 

Art. 25 – A educação profissional de nível técnico será oferecida pelo município e regulamentada em 

dispositivo legal específico a ser aprovado pelo CME e homologado pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

SEÇÃO VI 

 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

Art. 26 – A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade 

de estudos no ensino fundamental ou ensino médio, na idade própria. 

 

 § 1º - O sistema municipal de ensino de São Félix do Coribe assegurará gratuitamente aos jovens 

e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 

apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames. 

 

 § 2º -  Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão 

aferidos reconhecidos mediante exames. 

 

SEÇÃO VII 

 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 27 – Entende-se por educação especial,para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar, 

oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades 

especiais. 

 

 § 1º - Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado na escola regular, para atender 

às peculiaridades da clientela de educação especial. 
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 § 2º - O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, 

sempre que, em função das condições especificas dos alunos, não for possível a sua integração nas 

classes comuns de ensino regular. 

 

 § 3º - A oferta de educação especial, tem inicio na faixa etária de zero a seis anos, durante a 

educação infantil. 

 

Art. 28 – O sistema municipal de ensino assegurará aos educandos com necessidades especiais: 

 

I -  currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organizações específicas, para 

atender às suas necessidades. 

 

II -  terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 

conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menos tempo o programa escolar para os superdotados; 

 

III -  professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração 

desses educandos nas classes comuns; 

 

IV -  educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 

inclusive condições, adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficias afins, bem como para 

aquele que apresentam uma habilidade superior nas áreas artísticas, intelectuais ou 

psicomotora; 

 

V -   acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o 

respectivo nível do ensino regular. 

 

Art. 29 – O Conselho Municipal de Educação estabelecerá critérios de caracterização das instituições 

privadas sem fins lucrativos, especializados e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 

apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

 

Parágrafo Único – O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento 

aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 

 

 

TÍTULO VI 

 

DOS ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS DE ENSINO 
 

 

Art. 30 – Ficam assegurados às unidades municipais escolares que integram o sistema municipal de 

ensino, progressivos graus de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira, observadas 

as normas gerais de Direito Financeiro Público. 

 

Art. 31 – Os diretores e vice-diretores das unidades municipais de ensino serão indicados pelo poder 

executivo municipal, obedecendo aos seguintes critérios: 
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I -   Ser residente no município e ter domicilio eleitoral. 

 

II -  Ser licenciado em Magistério, Ensino Médio na modalidade normal ou graduação em 

Pedagogia. 

 

III -  Ter no mínimo 2 anos de experiência em regência de classe. 

 

Art. 32 – Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do sistema municipal de 

ensino, terão a incumbência de: 

 

I -  elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

 

II -   administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

 

III -   assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

 

IV -   velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

 

V -   prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

 

VI -   articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 

 

VII -  informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como 

sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

 

VIII -  participar da elaboração do regimento escolar unificado, de acordo com diretrizes 

emanadas do Conselho Municipal de Educação; 

 

Art. 33 – As instituições de ensino classificam-se nas seguintes categorias administrativas: 

 

I -  públicas municipais, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas administradas 

pelo Poder Público Municipal; 

 

II -  privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado. 

 

Art. 34 – As instituições privadas de educação infantil se enquadrarão nas seguintes categorias: 

 

I –  particulares em sentido estrito, assim entendido as que são instituídas e mantidas por uma 

ou mais pessoas físicas e jurídicas de direito privado que não apresentem as 

características dos incisos abaixo: 

 

II -  comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 

uma ou mais pessoas jurídicas inclusive cooperativas de professores e alunos que 

incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
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III -  confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou 

por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia 

especifica e ao disposto no inciso anterior; 

 

IV -  filantrópicas, na forma da lei. 

 

 

TITULO VII 

 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 35 – O sistema municipal de ensino promoverá a valorização dos profissionais da educação, 

assegurando-lhes, nos termos do estatuto e do plano de carreira do magistério público: 

 

I -   ingresso preferencialmente por concurso público de provas e títulos; 

 

II -   aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim, observadas as condições financeiras do Município; 

 

III -  piso salarial profissional; 

 

IV -  progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho; 

 

V -  período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho; 

 

VI -  condições adequadas de trabalho. 

 

Art. 36 – Os docentes incumbir-se-ão de: 

 

I -  participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

 

II -  elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; 

 

III -  zelar pela aprendizagem dos alunos; 

 

IV -  estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

 

V -  ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integramente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

 

VI -  colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

 

 

TÍTULO VIII 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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Art. 37 – Serão recursos públicos destinados  à educação os definidos pela Constituição Federal, Lei 

9.424/96 e Lei 9.394/96, originários de: 

 

I -   receitas de impostos próprios do Município; 

 

II -   receitas de transferências constitucionais e outras transferências; 

 

III -   receitas do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

 

IV -   receitas de incentivos fiscais; 

 

V -   outros recursos previstos em lei. 

 

Art. 38 – O Município de São Félix do Coribe aplicará, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) 

da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino público municipal. 

 

 §1º - Serão destinados recursos financeiros na ordem de 0,005% (cinco milésimos por cento) do 

orçamento anual para manutenção do Conselho Municipal de Educação. 

 

 §2º - O Conselho deverá abrir uma conta especifica para recolhimento dos recursos previstos e 

providenciara a titularidade da conta conjunta com os membros conselheiros. 

  

Art. 39 – Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

 

I -   comprovem finalidade não lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 

bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio sob nenhuma forma ou 

pretexto; 

 

II -   apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

 

III -   assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional ou ao Poder Público, no caso de encerramentos de suas atividades; 

 

IV -   prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos; 

 

 

Art. 40 – Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino municipal as despesas 

realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições municipais de ensino, 

compreendendo as que se destinam a : 

 

I -  remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação. 

 

II -   aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino; 

 

III -   uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
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IV -   levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 

da qualidade e à expressão de ensino; 

 

V -   realização de atividades-meio, necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 

 

VII -  amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 

incisos deste artigo; 

 

VIII -  aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 

 

 

Art. 41 – Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento de ensino municipal aquelas 

realizadas com: 

 

I -   pesquisa, quando não vinculadas às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 

sistemas de ensino, que não vise, precipualmente, ao aprimoramento de sua qualidade ou 

à sua extensão; 

 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 

cultural; 

 

III -  formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 

inclusive diplomáticos; 

 

IV -  programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica 

e psicológica e outras formas de assistência social; 

 

V -  obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a 

rede escolar; 

 

VI -  pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

Art. 42 – As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino municipal serão 

apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público Municipal, assim como nos relatórios a que se 

refere  o § 8º do artigo 165 da Constituição Federal. 

 

Art. 43 – O Município, em colaboração com a União e o Estado, estabelecerá padrão mínimo de 

oportunidades educacionais para o ensino fundamental, médio e educação profissional em nível técnico, 

baseado no cálculo de custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

 

Parágrafo Único – O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União, ao final de cada 

ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos insumos e as 

diversas modalidades de ensino. 

  

TÍTULO IX 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 44 – Tendo como referência o § 4º do Art.87 da Lei. 9394/96 que institui a década da educação será 

aplicado no âmbito do município o Art. 62 da mesma lei, acompanhada da qualificação gradativa do 

corpo docente conforme exige a legislação. 

 

Art. 45 – Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão da rede municipal de escolas 

urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

 

Art. 46 – A Secretaria Municipal de Educação adaptará o Regimento Unificado das Escolas Municipais 

aos dispositivos desta lei, bem como às normas do sistema municipal de ensino, dentro de um prazo a 

ser estabelecido pelo Conselho Municipal de Educação. 

 

Art. 47 – As creches, as pré-escolas e os centros de educação infantil existentes ou que venham a ser 

criadas deverão, obrigatoriamente, integrar-se ao sistema municipal de ensino. 

 

Art. 48 – No âmbito do sistema municipal de ensino de São Félix do Coribe, será criada a Comissão 

Municipal Permanente de Avaliação e Promoção que tem com finalidade a regularização da vida escolar 

de alunos regularmente matriculados, com vida escolar interrompida ou irregular. 

 

Parágrafo Único – A Comissão Municipal Permanente de Avaliação e Promoção será criada a partir de 

ato legal exarado pelo Conselho Municipal de Educação e homologado pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 49 – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE,  

Em, 21 de Julho de 2003.  

 

 

 

MOACIR PIMENTA MONTENEGRO 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 561 de 29 de Maio de 2015. 
 

Dispõe sobre a criação de Cargo em Comissão na Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do Município de São Félix 
do Coribe criado pela Lei Municipal n.º400/2013 e dá outras 
providencias. 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, Estado da Bahia, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 49, § 1º, IV, combinado com o Art. 52 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal de São Félix do Coribe aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 
 
         Art. 1º.  Fica criado o seguinte Cargo de Provimento em Comissão na Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo Municipal criado pela Lei Municipal n.º400/2013, com o 
objetivo de adequar as novas competências municipais relativas ao trânsito que estão 
estabelecidas no Código Brasileiro de Trânsito – CTB (instituído pela Lei n 9.503, de 23 de 
setembro de 1997), com seu símbolo e valor conforme descrito na tabela abaixo: 
 

SIMBOLO NOMECLATURA QTDE VALOR R$ 

CC-4 Diretor de Segurança Pública e Transito 01 2.500,00 

 
 Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, 
 
Em 29 de Maio de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

MOACIR PIMENTA MONTENEGRO 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 

DECRETO N.º 615 de 29 de Maio de 2015. 
 

Dispõe sobre a nomeação de OZEILTON DE 
SOUZA MEDEIROS para o Cargo em 
Comissão e dá  outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei 561/2015, 
           
                D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o servidor efetivo para o Cargo em Comissão da Prefeitura 
Municipal de São Félix do Coribe – BA, abaixo listado: 

 

NOME CARGO EM COMISSÃO CPF e RG SÍMBOLO 

Ozeilton de Souza 

Medeiros 

Diretor de Segurança 

Pública e Transito 
CPF – 279.679.378-80 
RG – 322750623 SSP/SP 

CC - 4 

   
 Art. 2º - Este Decreto entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, 
 
Em 29 de Maio de 2015. 
 
 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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Nº 000358/ Ano: IV 

AVISOS DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO   
 
 
AVISO DE ABERTURA – TOMADA DE PREÇOS N.º002/2015 – objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de poste ornamental XYRO ou SIMILAR, cônico contínuo circular, levemente curvado, 
altura útil 9,0m (até a luminária) com fixação para flangeado, abertura de proposta dia 16.06.2015, às 
9:00hs, Edital Prefeitura, período, 01 a 15.06.2015, das 8:00h às 14:00 hs. Tel.77-3491-2921. Pres. 
Comis. Ronivaldo. 
 
O Município de São Félix do Coribe, torna público abertura de licitação, pregão eletrônico, Edital 
nº004/2015 – objeto: aquisição de medicamentos e produtos odontológicos, recebimento e abertura 
das propostas dia 12.06.2015, às 9:00h, edital/cadastro no site www.cidadecompras.com.br, no 
período de 02 a 11.06.2015, das 8:00h às 14:00h. São F do Coribe – BA, 28.06.2015 – Pregoeiro - 
Benjamin Dourado. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º019/2015 

Processo Administrativo n.º079/2015 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais descartáveis para o Hospital 
Municipal de São Félix do Coribe de caráter de emergência. 
Contratado: DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

n.º08.835.955/0001-70, empresa privada. 

Base Legal: Art.24, inciso IV da lei 8666/93.  
Data da Ratificação da Dispensa: 29/05/2015. 
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RGF - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 
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RREO - RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2015. 

 

O Pregoeiro do SAAE de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em cumprimento à RATIFICAÇÃO 

procedida pelo Diretor do SAAE, pela emissão da DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, faz 

publicar o presente extrato. Objeto: contratação de empresa para prestar serviços especializados 

de consultoria e assessoria em licitações e compras públicas, para atender às necessidades 

administrativas do SAAE. Contratado: Inovação Consultoria e Assessoria Ltda - ME, pessoa jurídica 

de direito privado, com Sede na Rua Projetada G, 11 – Vila Nova – Santa Maria da Vitória – Bahia, 

inscrita no CNPJ sob nº 21.597.063/0001-47, neste ato representado pelo Sr. Enio dos Santos Neto, 

brasileiro, maior, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Rua Projetada G, 11 – Vila Nova 

– Santa Maria da Vitória – Bahia, portadora da CI/RG n.º 1164727400 SSP/BA e do CPF nº 

031.162.025-67. Valor global: R$ 7.200,00. Vigência: 08 (oito) meses. Fundamentação Legal: Art. 

24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. São Félix do Coribe – Bahia, 11 de maio 

de 2015. Joel Alves Benjamin Junior, Pregoeiro – Ailton José da Silva, Diretor do SAAE. 

 

 

 

 

 

 

Ailton José da Silva 

Diretor do SAAE de São Félix do Coribe – BA 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2015. 

 

Resumo do Contrato nº. 22/2015. Contratante: SAAE de São Félix do Coribe – BA. Contratado: 

Inovação Consultoria e Assessoria Ltda – ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 21.597.063/0001-47. Proc. 

Adm. de Licitação nº. 014/2015. Dispensa de Licitação nº. 001/2015. Legislação Aplicada: Lei 

8.666/93, Art. 24, Inciso II. Objeto: contratação de empresa para prestar serviços especializados de 

consultoria e assessoria em licitações e compras públicas, para atender às necessidades 

administrativas do SAAE. Valor Mensal: R$900,00. Valor Global: R$7.200,00. Dotação Orçamentária: 

Unidade:.10.1 Serviço Autônomo de Água e Esgoto; Atividade: 17.512.0050.2.203 – Operação e 

Manutenção do Sistema de Água; Elemento de Despesa: 33.90.35.00. Período: 11/05/2015 a 

31/12/2015. 

 

 

 

 

 

Ailton José da Silva 

Diretor do SAAE de São Félix do Coribe - BA 
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